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                                                        PROJETO DE LEI N.º 055/2024 

 

Autoriza o Executivo Municipal à abertura de 

Crédito Suplementar alterando a Lei 

orçamentária nº 2813/2024, para o exercício 

financeiro de 2025, conforme segue: 

A Câmara Municipal de Vereadores aprovou, e eu, 

Luis Carlos Turatto, Prefeito de Dois Vizinhos 

Paraná, sanciono a seguinte, 

LEI: 

 

Art. 1º Fica alterada a Lei 2813/2024 – LOA para o 

Exercício Financeiro de 2025, no valor de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), para 

tratar com as despesas abaixo relacionadas: 

 

06.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

06.002 – DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

28.843.0001.2027 – Dívida Interna e Precatórios 

3390.91.00 – Sentenças Judiciais - R$ 2.000.000,00 

 

Art. 2º Como recursos para cobertura do Crédito 

Suplementar, de que trata a presente Lei, serão canceladas parcialmente as dotações a 

seguir nominadas: 

 

06.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

06.002 – DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

28.843.0001.2027 – Dívida Interna e Precatórios 

4.6.90.71.00.00 – Principal da Dívida Contratual Resgatado – R$ 2.000.000,00 

      

Art. 3º Fica também adequado os valores constantes 

para pagamento de precatórios, sem que haja alteração nos valores da Ação, conforme 

segue: 

 

DE: 

 

6.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

06.002 – DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

28.843.0001.2027 – Dívida Interna e Precatórios 

3190.91.00 – Sentenças Judiciais - R$ 500.000,00 

 

6.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

06.002 – DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

28.843.0001.2027 – Dívida Interna e Precatórios 

3390.91.00 – Sentenças Judiciais - R$ 1.000.000,00 
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PARA: 

 

6.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

06.002 – DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

28.843.0001.2027 – Dívida Interna e Precatórios 

3190.91.00 – Sentenças Judiciais - R$ 100.000,00 

 

6.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

06.002 – DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

28.843.0001.2027 – Dívida Interna e Precatórios 

3390.91.00 – Sentenças Judiciais - R$ 1.400.000,00 

 

 

 Art. 4º A presente Lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, produzindo efeitos a partir 01 de janeiro de 2025.  

 

 

 

Gabinete do Executivo Municipal de Dois 

Vizinhos - PR, aos quatorze dias do mês de 

novembro de dois mil e vinte e quatro, 63º de 

emancipação. 

 

 

 

 

 

Luis Carlos Turatto 

Prefeito 
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J U S T I F I C A T I V A  

 

PROJETO DE LEI Nº 055/2024 

 

Senhor Presidente:  

Senhores Vereadores: 

 

 

O presente projeto tem por finalidade de adequar o 

Orçamento de 2025, já aprovado por essas Casa de Leis (Lei 2813/2024), nos valores para 

pagamento de precatórios. Uma parte do projeto no DE/PARA, apenas mudando os valores das 

naturezas de despesas. Para a parte de Acréscimo/Cancelamento no valor R$ 2.000.000,00 é para 

adequar aos valores que estão nas planilhas do TJPR, para pagamento em 2025. 

Também esse projeto tem por finalidade atender a 

Recomendação Administrativa Nº 001/2024- GPGMPC, emitida pelo Ministério Público de 

Contas do Estado do Paraná a qual visa orientar os municípios quanto ao adequado cumprimento 

das obrigações com precatórios. Ela destaca a importância de prever, na Lei Orçamentária Anual 

(LOA), os recursos necessários para assegurar o cumprimento integral de decisões judiciais 

transitadas em julgado, incluindo os precatórios e as obrigações de pequeno valor (RPVs). Essa 

recomendação reforça a necessidade de respeitar a ordem cronológica e as prioridades 

constitucionais para pagamentos, garantindo a transparência e a eficiência na gestão financeira e 

prevenindo o acúmulo de dívidas judiciais que possam comprometer o equilíbrio fiscal dos entes 

públicos. 

Informamos também que o valor estipulado possui 

margem para o pagamento das atualizações dos valores requisitados referente aos valores para o 

exercício de 2025 bem como eventuais pagamentos de RPV (requisições de pequeno valor) que 

venham a surgir no decorrer do exercício de 2025. 

Em anexo enviamos planilha contendo os precatórios 

requisitados para o orçamento 2025, conforme programação extraída do site do Tribunal de 

Justiça do Paraná. 

Não haverá mudança alguma nos valores gerais do 

Orçamento, que permanecerá no valor de R$ 260.700.000,00 (executivo e Legislativo). 

 

 

Dois Vizinhos-PR, 14 de novembro de 2024. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

Luis Carlos Turatto 

Prefeito 

 


